
quinta-feira, 28 de março de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (60) – 67

6.5. imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento 
do valor da taxa de inscrição até o 1º dia útil subsequente ao 
término do período das inscrições.

7. O sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos 
e indígenas, de que trata a Lei Complementar nº 1.259/15, será 
aplicado nos seguintes termos:

7.1. ao candidato que no ato da inscrição e de forma 
cumulativa:

7.1.1. declarar-se preto, pardo ou indígena;
7.1.2. declarar que não foi eliminado de concurso público 

ou processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, nem 
teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência da 
falsidade da autodeclaração, nos termos da Lei Complementar 
nº 1.259/15;

7.1.3. manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada.

7.2. poderá o candidato declarar-se preto, pardo ou indí-
gena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas neste Edital;

7.3. a veracidade da declaração de que trata o subitem 
7.1.1 será aferida pela Administração Pública, nos termos do 
item 10 do Capítulo VIII deste Edital;

7.3.1. o candidato deverá fazer a inserção (upload) dos 
seguintes documentos comprobatórios, seguindo as orientações 
da ficha de inscrição:

7.3.1.1. uma foto de rosto, individual, nítida e atualizada do 
candidato, com fundo neutro ou branco;

7.3.1.2. cópia colorida do RG do candidato;
7.3.1.3. cópia colorida do RG do(s) ascendente(s) do 

candidato.
7.4. os candidatos declarados pretos, pardos ou indígenas, 

que tenham optado por não se beneficiarem do sistema de 
pontuação diferenciada, serão considerados como concorrência 
ampla;

7.5. a manifestação de interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada não poderá ser alterada após o encerramento do 
período de inscrições.

8. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará no seu indeferimento.

9. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração 
de local para realização dos Exames de Conhecimentos (Partes I 
e II), seja qual for o motivo alegado.

10. O valor da inscrição será de R$ 85,00 (oitenta e cinco 
reais) e poderá ser pago em qualquer agência bancária, utilizan-
do somente o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até 
o 1º dia útil subsequente ao término do período das inscrições.

11. O pagamento da taxa correspondente à inscrição pode-
rá ser efetuado em dinheiro ou cheque, em qualquer agência 
bancária;

11.1. a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

11.2. não será aceito pagamento da taxa de inscrição 
por depósito em caixa eletrônico, pelos correios, transferência 
eletrônica, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, condicional ou fora do período para pagamento da 
taxa de inscrição ou por quaisquer outros meios não especifi-
cados neste Edital;

11.3. o agendamento do pagamento da taxa de inscrição só 
será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período 
das inscrições.

12. Às 23h59 (horário de Brasília) de 08 de maio de 2024, a 
ficha de inscrição não estará mais disponível no site.

13. O boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição 
estará disponível para impressão no site da Fundação Getulio 
Vargas – FGV, até o 1º dia útil subsequente ao encerramento do 
período das inscrições.

14. Não será efetivada a inscrição se o pagamento for 
realizado fora do período estabelecido.

15. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

16. A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se o 
concurso público não se realizar, sendo que a responsabilidade 
será da Fundação Getulio Vargas - FGV.

17. Não serão aceitos pedidos de isenção, total ou parcial, 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, exceto o previsto 
no próximo item deste Capítulo.

18. Terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
pagamento da taxa de inscrição, o candidato que cumulativa-
mente atenda aos seguintes requisitos:

18.1. seja estudante regularmente matriculado no ensino 
médio, curso pré-vestibular ou curso superior, em nível de gra-
duação ou pós-graduação; e

18.2. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salá-
rios mínimos ou estiver desempregado.

19. O candidato que preencher as condições estabeleci-
das no item 18 deste Capítulo poderá solicitar a redução do 
pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

19.1. acessar, no período das 10h00 de 01 de abril de 2024 
às 23h59 de 03 de abril de 2024, “link” próprio da página do 
concurso – site: https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmesp-
soldado24;

19.2. preencher o requerimento de solicitação de redução 
de taxa de inscrição;

19.3. enviar, por meio do “link” próprio da página do con-
curso, os seguintes documentos comprobatórios:

19.3.1. certidão ou declaração expedida por instituição 
pública ou privada de ensino comprovando a sua condição 
estudantil, cópia da carteira de identidade estudantil ou cópia de 
documento similar, expedido por instituição pública ou privada 
de ensino ou por entidade de representação estudantil; e

19.3.2. declaração de desempregado, conforme “Anexo A”, 
ou cópia de demonstrativo de pagamento inferior a 2 (dois) 
salários mínimos.

20. A partir de 19 de abril de 2024, o candidato deverá 
consultar o Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), o Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) ou a página eletrônica 
da Fundação Getulio Vargas - FGV para verificar o resultado da 
solicitação pleiteada.

20.1. o candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
acessar novamente o “link” próprio na página do concurso da 
Fundação Getulio Vargas - FGV, digitar seu CPF e proceder à 
efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário 
com valor da taxa de inscrição reduzida até o 1º dia útil subse-
quente ao término do período das inscrições;

20.2. o candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
acessar novamente o “link” próprio na página do concurso da 
Fundação Getulio Vargas - FGV, digitar seu CPF e realizar a 
efetivação da inscrição, imprimindo boleto bancário, procedendo 
ao seu pagamento, com o valor da taxa de inscrição plena, até 
o 1º dia útil subsequente ao término do período das inscrições.

21. O candidato que não efetivar o recolhimento do valor 
da taxa, reduzida ou plena, conforme o caso, terá o pedido de 
inscrição invalidado.

22. Os documentos encaminhados para requerer a redução 
da taxa de inscrição terão validade somente para este concurso 
público e não serão devolvidos.

23. A Fundação Getulio Vargas - FGV e a Polícia Militar 
do Estado de São Paulo não se responsabilizam por solicita-
ção de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamen-
to das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.1. o requisito descrito no subitem 1.4 será aferido na 
etapa dos Exames de Aptidão Física;

3.2. o cumprimento do requisito descrito no subitem 1.5 
é condição necessária para efetivar a inscrição no concurso 
público, conforme procedimentos descritos no Capítulo III deste 
Edital;

3.3. com relação ao requisito previsto no item 2 deste Capí-
tulo, sua verificação será feita na etapa dos Exames de Saúde.

4. São condições para posse no cargo:
4.1. possuir aptidão física compatível com o exercício do 

cargo;
4.2. possuir higidez física e mental;
4.3. possuir perfil psicológico compatível com o exercício 

do cargo;
4.4. estar quite com as obrigações eleitorais;
4.5. estar quite com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
4.6. se militar, estar enquadrado pelo menos no comporta-

mento disciplinar “bom” ou equivalente, e não ter cometido, nos 
2 (dois) últimos anos, transgressão disciplinar classificada como 
“grave” ou equivalente;

4.7. ter concluído o ensino médio ou equivalente;
4.8. ser habilitado para condução de veículo motorizado 

entre as categorias “B” e “E”;
4.9. ter boa conduta social, reputação e idoneidade ilibadas;
4.10. se ex-integrante das Forças Armadas ou de Força 

Auxiliar, não ter sido demitido “ex officio” por ter sido declarado 
indigno para o oficialato ou com ele incompatível, excluído ou 
licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de reabilitação;

4.11. não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos na forma da 
legislação vigente:

4.11.1. responsabilizado por ato lesivo ao patrimônio 
público de qualquer esfera de governo em processo disciplinar 
administrativo, do qual não caiba mais recurso, contado o prazo 
a partir da data do cumprimento da sanção;

4.11.2. condenado em processo criminal transitado em jul-
gado, contado o prazo a partir da data do cumprimento da pena.

5. As condições previstas nos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 serão 
aferidas, respectivamente, nas etapas dos Exames de Aptidão 
Física, dos Exames de Saúde e dos Exames Psicológicos.

5.1. as condições descritas nos subitens 4.4 ao 4.8 serão 
verificadas na etapa de Análise de Documentos;

5.2. as condições discriminadas nos subitens 4.9 ao 4.11 
serão verificadas na etapa de Avaliação da Conduta Social, da 
Reputação e da Idoneidade.

6. Para tomar posse, além de preencher todos os requisitos e 
condições previstos nos itens anteriores, o candidato deverá ter 
sido aprovado em todas as etapas do concurso público na forma 
estabelecida neste Edital.

CAPÍTULO III – DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
nos anexos que o acompanham.

2. O candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidos para o concurso público.

3. A inscrição será efetivada mediante o preenchimento 
da ficha de inscrição, pela internet, e o pagamento da sua 
respectiva taxa.

4. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo a Polícia Militar 
do Estado de São Paulo excluir do concurso público aquele que a 
preencher com dados incorretos, bem como prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

5. As inscrições deverão ser realizadas somente pela INTER-
NET, no site https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmespsolda-
do24, no período das 10h00 de 01 de abril de 2024 às 23h59 de 
08 de maio de 2024.

5.1. o candidato poderá realizar o pagamento da taxa de 
inscrição até o 1º dia útil subsequente ao término do período 
das inscrições.

6. Para inscrever-se, o candidato deverá, no período das 
inscrições:

6.1. acessar o site https://conhecimento.fgv.br/concursos/
pmespsoldado24;

6.2. localizar no site o “link” correlato ao concurso público;
6.3. ler total e atentamente o respectivo Edital e preencher 

corretamente a ficha de inscrição, optando para realizar os Exa-
mes de Conhecimentos (Partes I e II) em um dos 51 (cinquenta e 
um) Municípios seguintes disponíveis:

6.3.1. no Estado de São Paulo:
6.3.1.1. Andradina;
6.3.1.2. Araçatuba;
6.3.1.3. Araraquara;
6.3.1.4. Avaré;
6.3.1.5. Bauru;
6.3.1.6. Bragança Paulista;
6.3.1.7. Campinas
6.3.1.8. Caraguatatuba;
6.3.1.9. Catanduva;
6.3.1.10. Cotia;
6.3.1.11. Dracena;
6.3.1.12. Franca;
6.3.1.13. Franco da Rocha;
6.3.1.14. Guarulhos;
6.3.1.15. Itapetininga;
6.3.1.16. Jundiaí;
6.3.1.17. Marília
6.3.1.18. Mogi das Cruzes;
6.3.1.19. Mongaguá;
6.3.1.20. Osasco;
6.3.1.21. Ourinhos
6.3.1.22. Piracicaba;
6.3.1.23. Pirassununga;
6.3.1.24. Praia Grande;
6.3.1.25. Presidente Prudente;
6.3.1.26. Presidente Venceslau;
6.3.1.27. Registro;
6.3.1.28. Ribeirão Preto;
6.3.1.29. Rio Claro;
6.3.1.30. São Paulo;
6.3.1.31. Santos;
6.3.1.32. São Bernardo do Campo;
6.3.1.33. São José do Rio Preto;
6.3.1.34. São Jose dos Campos;
6.3.1.35. Sorocaba;
6.3.1.36. Taubaté;
6.3.1.37. Votuporanga;
6.3.2. em outros Estados da Federação:
6.3.2.1. Belo Horizonte – MG;
6.3.2.2. Brasília – DF;
6.3.2.3. Campo Grande – MS;
6.3.2.4. Cuiabá – MT;
6.3.2.5. Curitiba – PR;
6.3.2.6. Florianópolis – SC;
6.3.2.7. Fortaleza – CE;
6.3.2.8. Goiânia- GO;
6.3.2.9. Manaus – AM;
6.3.2.10. Porto Alegre – RS;
6.3.2.11. Recife – PE;
6.3.2.12. Rio de Janeiro – RJ;
6.3.2.13. Salvador- BA;
6.3.2.14. Vitória – ES.
6.4. a escolha do local de realização dos Exames de Conhe-

cimentos (Partes I e II) refere-se apenas a esta etapa do concur-
so. A Polícia Militar do Estado de São Paulo poderá realizar as 
demais etapas em qualquer outra cidade. A escolha não implica 
que o candidato, caso aprovado, seja classificado na cidade ou 
região escolhida para a realização da referida etapa;

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 COMUNICADO ACADEMIA DE POLÍCIA “DR. CORIOLANO 

NOGUEIRA COBRA”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de 

cargos vagos na carreira de Perito Criminal – PC 1/2023
O Presidente do concurso público de provas e títulos para o 

provimento de cargos vagos na carreira de Perito Criminal - PC 
1/2023 FAZ SABER que o(a) candidato(a) abaixo foi habilitado(a) 
provisoriamente para prosseguir nas demais etapas do certa-
me em virtude do deferimento de liminar: ALINE GARCIA DA 
ROSA CHAGAS, nº inscrição 5622859-7; nos autos do Proc. nº 
1018349-35.2024.8.26.0053 (3ª Vara do Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Capital)

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº DP-1/321/24
A Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo torna pública a abertura das inscrições para a realização 
de concurso público e estabelece normas específicas destinadas 
a selecionar candidatos visando ao provimento de 2.700 (dois 
mil e setecentos) cargos de Soldado PM de 2ª Classe do Quadro 
de Praças de Polícia Militar (QPPM), destinados a candidatos do 
sexo masculino e feminino.

A abertura do concurso público foi autorizada pelo Despa-
cho do Governador do Estado de São Paulo publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (DOESP) nº 141, de 26/12/23, 
e será regido pelas instruções constantes no presente Edital, 
em consonância com o que preceituam a Constituição Federal, 
Constituição Estadual, Lei Federal nº 8.429/92, Lei Federal nº 
8.730/93, Lei nº 10.859/01, Lei nº 12.782/07, Lei Complementar 
nº 1.036/08, Lei Complementar nº 1.224/13, Lei Complemen-
tar nº 1.259/15, Lei Complementar nº 1.291/16, Decreto nº 
41.865/97, Decreto nº 54.911/09, Decreto nº 55.588/10, Decreto 
nº 60.449/14, Decreto nº 63.979/18, Diretriz Geral de Ensino da 
Polícia Militar, Regimento Interno da Escola Superior de Solda-
dos “Coronel PM Eduardo Assumpção”, Portaria nº DP-1/313/23, 
publicada no DOE nº 143/23, Instrução CPPNI 1/19, publicada 
no DOE nº 94/19 e Instrução CPPNI 2/19, publicada no DOE nº 
150/19, seguindo-se ainda naquilo que couber, todas as altera-
ções vigentes das legislações e normas administrativas citadas.

Conforme disposto na Lei Complementar nº 731/93, com 
alterações da Lei Complementar nº 1.384/23, a remuneração 
básica inicial para o cargo de Soldado PM de 2ª Classe é de R$ 
R$ 4.852,21 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e 
vinte e um centavos), sendo que as parcelas que a compõem 
são: padrão no valor de R$ 2.033,27 (dois mil e trinta e três reais 
e vinte e sete centavos), Regime Especial de Trabalho Policial 
(RETP), previsto na Lei nº 10.291/68, no valor de R$ 2.033,27 
(dois mil e trinta e três reais e vinte e sete centavos), e insalubri-
dade, prevista na Lei Complementar nº 432/85, com alterações 
da Lei Complementar nº 1.179/12 e da Lei Complementar nº 
1.361/21, no valor de R$ R$ 785,67 (setecentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos).

As atribuições do cargo de Soldado PM de 2ª Classe são: 
o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública, 
envolvendo a repressão imediata às infrações penais e admi-
nistrativas e a aplicação da lei, nas diversas modalidades de 
policiamento, sempre primando pela defesa da vida, da integri-
dade física e da dignidade da pessoa humana, em conformidade 
com os princípios doutrinários de polícia comunitária, de direitos 
humanos e de gestão pela qualidade, por intermédio da conclu-
são com aproveitamento do Curso Superior de Técnico de Polícia 
Ostensiva e Preservação da Ordem Pública, destinado a formar, 
com solidez teórica e prática, o profissional ocupante do cargo 
inicial do Quadro de Praças da Polícia Militar.

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. O candidato que se inscrever no concurso público regido 

pelo presente Edital concorrerá aos cargos disponíveis no Estado 
de São Paulo.

2. O processo referente às inscrições, elaboração, organiza-
ção, aplicação e correção dos Exames de Conhecimentos (Partes 
I e II) será realizado sob a responsabilidade da Fundação Getulio 
Vargas - FGV, obedecidas as normas deste Edital.

3. Não haverá reserva de vagas para pessoas com deficiên-
cia, tendo em vista as peculiaridades do exercício das funções 
policiais-militares inerentes ao cargo.

4. A Comissão Especial do Concurso Público, designada pelo 
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
é responsável por orientar e acompanhar o planejamento, a 
organização e a execução do certame.

5. O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público é 
o Diretor de Pessoal, com sede funcional na Avenida Cruzeiro do 
Sul, 260 – Canindé – São Paulo – SP, CEP 03033-901.

6. As Bancas Examinadoras de cada Etapa constantes no 
Capítulo IV deste Edital serão designadas pelo Comandante 
Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, exceção feita 
à etapa dos Exames de Conhecimentos (Prova Objetiva e Prova 
Dissertativa), cuja Banca Examinadora será designada pela 
Fundação Getulio Vargas - FGV.

CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E PARA 
POSSE

1. São requisitos para a inscrição no concurso público:
1.1. ser brasileiro;
1.2. ter idade mínima de 17 (dezessete) anos;
1.3. ter idade máxima de 30 (trinta) anos;
1.4. ter estatura mínima, descalço e descoberto, de:
1.4.1. 155 cm (cento e cinquenta e cinco centímetros), se 

mulher;
1.4.2. 160 cm (cento e sessenta centímetros), se homem;
1.5. haver recolhido a taxa de inscrição prevista neste 

Edital.
2. O candidato ao ingresso poderá apresentar tatuagem, 

exceto quando:
2.1. divulgar símbolo ou inscrição ofendendo valores e 

deveres éticos inerentes aos integrantes da Polícia Militar;
2.2. fizer alusão a:
2.2.1. ideologia terrorista ou extremista contrária às institui-

ções democráticas ou que pregue a violência ou a criminalidade;
2.2.2. discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo 

ou origem;
2.2.3. ideia ou ato libidinoso;
2.2.4. ideia ou ato ofensivo aos direitos humanos.
3. Os requisitos para inscrição descritos nos subitens 1.1 a 

1.3 tomarão por base o período de inscrição no certame, previsto 
para 01 de abril de 2024 a 08 de maio de 2024, e deverão ser 
comprovados mediante entrega dos documentos necessários na 
etapa do concurso público referente à Análise de Documentos.

habilitada neste processo licitatório a licitante CARVENG CONS-
TRUÇÕES LTDA no valor de R$ 1.196.438,87 (um milhão cento 
e noventa e seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta 
e sete centavos).

Por fim, esta Administração, por meio da Comissão de jul-
gamento, visando sempre atender ao interesse público e respei-
tando fielmente os princípios da Administração Pública, conclui 
que licitante CARVENG CONSTRUÇÕES LTDA, está inabilitanda, 
e sendo a licitante PONTO FORTE CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, a única habilitada neste processo licitatório

Diante do exposto, submetemos o presente Processo à 
superior consideração.

São José do Rio Preto, 26 de março de 2024.
Comissão de Julgamento e Licitação
Djanilson Gomes do Nascimento - Octávio Henrique Cha-

mes dos Santos
Paulo Roberto dos Santos - Érika Celeste de Araújo Petisco
Benedito Alves Mesquita
DESPACHO
Diante das razões de fato e de direito expostas pela 

comissão de Licitação, Julgamento e Classificação em sua mani-
festação, a qual acolho, CONHEÇO do recurso administrativo 
interposto pela empresa Ponto Forte Construções e Empreendi-
mentos Eireli, pois presentes os requisitos de admissibilidade, e 
CONCEDO O PROVIMENTO, reformando a r. decisão da sessão 
pública do dia 29/02/2024. Inabilitando a empresa CARVENG 
CONSTRUÇÕES LTDA e habilitando como primeira colocada a 
empresa PONTO FORTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI.

Intime-se e publique-se no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo.

São José do Rio Preto, 26 de março de 2024.
Fernando Barbosa Noll
Diretor - Autoridade competente

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 2024/0007830
Ata de Registro de Preços nº 039/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da ARP nº 039/2023 para prestação de 

serviços de manutenção predial corretiva na Unidade Santo 
Amaro

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 474/2023, de 21/11/2023
Valor: R$ 22.044,92 (vinte e dois mil, quarenta e quatro 

reais e noventa e dois centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE02083
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2024/0007872
Ata de Registro de Preços nº 034/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

034/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva na Unidade Infância e Juventude

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 368/2023, de 04/10/2023
Valor: R$ 15.096,41 (quinze mil, noventa e seis reais e 

quarenta e um centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE02082
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2024/0007691
Ata de Registro de Preços nº 003/2024
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: INVICTA SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 22.038.795/0001-60
Objeto: Utilização ARP nº 003/2024 para prestação de ser-

viços de manutenção predial corretiva na Unidade Itapetininga
Parecer jurídico: Parecer AJ nº 475/2023, de 04/12/2023
Valor: R$ 14.658,59 (quatorze mil, seiscentos e cinquenta e 

oito reais e cinquenta e nove centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE01992
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2024/0008198
Ata de Registro de Preços nº 003/2024
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: INVICTA SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 22.038.795/0001-60
Objeto: Utilização ARP nº 003/2024 para prestação de 

serviços de manutenção predial corretiva na Unidade Rio Claro
Parecer jurídico: Parecer AJ nº 475/2023, de 04/12/2023
Valor: R$ 38.419,40 (trinta e oito mil, quatrocentos e deze-

nove reais e quarenta centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE02084
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2024/0008139
Ata de Registro de Preços nº 004/2024
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: SP ENGENHARIA SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA.
CNPJ: 17.918.543/0001-95
Objeto: Utilização ARP nº 004/2024 para prestação de servi-

ços de manutenção predial corretiva na Unidade Jaú
Parecer jurídico: Parecer AJ nº 475/2023, de 04/12/2023
Valor: R$ 15.734,13 (quinze mil, setecentos e trinta e quatro 

reais e treze centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE02086
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2024/0007688
Ata de Registro de Preços nº 004/2024
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: SP ENGENHARIA SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA.
CNPJ: 17.918.543/0001-95
Objeto: Utilização ARP nº 004/2024 para prestação de servi-

ços de manutenção predial corretiva na Unidade Ribeirão Preto
Parecer jurídico: Parecer AJ nº 475/2023, de 04/12/2023
Valor: R$ 28.518,38 (vinte e oito mil, quinhentos e dezoito 

reais e trinta e oito centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE01991


